
INSTRUÇÕES PARA EMISSÃO DE DARF AVULSO NO SICALCWEB (EFD-REINF)  

 

O órgão público deve apurar as contribuições que não estão ainda declaradas na 

DCTFWeb, acessar o Sicalcweb e emitir o DARF Avulso para pagamento. 

 Passo 01 – Apurar o valor das contribuições previdenciárias a recolher a partir do 

módulo GPS do sistema FPE.  

As principais informações para a emissão do DARF podem ser obtidas na GPS/FPE (ainda 

utilizada para fins de consulta), conforme mostra a imagem a seguir. 

 

Passo 02 – Acessar o sistema Sicalcweb para gerar os DARF, de acordo com a 

sequência de telas mostradas adiante 

P02.1: Acessando o Sicalcweb: 

https://sicalc.receita.economia.gov.br/sicalc/principal 

https://sicalc.receita.economia.gov.br/sicalc/principal
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P02.3: Selecionando o Código de Receita – CR 1162-01 
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P02.4: Informando a data de consolidação, o Período de Apuração, o Valor 

Principal e o CNO. 

Obs.: O CNO só deve ser preenchido se a retenção se referir a uma obra  

 

 

Atenção: Recomenda-se gerar, de forma individualizada, um DARF para cada prestador 

de serviço contratado. Isto facilitará a apropriação do pagamento na DCTFweb. 
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Contudo, o recolhimento das contribuições previdenciárias do período também pode ser 

realizado por meio de DARF único. Nesse caso, para que seja possível a apropriação do 

pagamento na DCTFweb, previamente será necessário proceder ao ajuste dos 

documentos de arrecadação no SISTAD - Sistema de Ajuste de Documentos de 

Arrecadação. 

Orientações para realização do ajuste: manual-do-sistad-v-02-1.pdf (www.gov.br) 

 

 

P02.5 – Gerar o DARF (clicar em Emitir DARF) 

 

 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/pagamentos-e-parcelamentos/ajustar-documentos-de-arrecadacao/manual-do-sistad-v-02-1.pdf

